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ASSENTO REGIMENTAL Nº 13/2024 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução n. 71/2018-PR que dispõe sobre os 
procedimentos relativos à promoção, acesso ao Tribunal de Justiça e 
remoção de magistrados no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal exarada 
na ADI n. 6609/MG, onde reconhece a possibilidade de remoção de 
magistrados de MG antes da promoção por antiguidade; 

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 0001759-57.2024.8.22.8800 
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno em sessão 

administrativa realizada no dia 18/03/2024, 
  

ASSENTO: 
  

Art. 1º Alterar o § 3º do art. 171 do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
  

"Art. 171 .............................................................. 
.............................................................................. 
§ 3º O concurso de remoção precederá à promoção por antiguidade 
e merecimento, organizando-se, sempre que possível, lista tríplice, 
contendo os nomes dos candidatos com mais de 2 (dois) anos de 
efetivo exercício na entrância, salvo se não houver interessado com 
tal requisito ou se forem recusados, pela maioria absoluta dos 
membros do Tribunal de Justiça, candidatos que tenham 
completado o período. 
..............................................................................."(NR) 

  
  

 
 

https://www.tjro.jus.br/novodiario/2024/20240325404-NR55.pdf
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Art. 2º Este Assento entra em vigor na data de sua publicação, 

atualizando-se a redação do Regimento Interno no sítio eletrônico deste 
Tribunal de Justiça. 

  

   
 

Documento assinado eletronicamente por RADUAN MIGUEL 
FILHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, em 21/03/2024, às 17:32 (horário de Rondônia), conforme 
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI 
https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 
3921838 e o código CRC C6592B30. 
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https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1

